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PILZIO NUNCIaTTO Dl LELLI, Prefeito Muni

cipal de Salto, Estado de são Paulot usando das atribuições 

que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a câmara Municipal aprovou 

e ele sanciona e promulga a seguinte lei*

Artigo 12 - Fica declarado de Utilidade 

Publica o Jornal ”0 Trabalhador”, orgão oficial do Circulo/ 

dos Trabalhadores Cristãos de Salto.

Artigo 2g “ Esta lei entrara em vigor na

data de sua publicação, revogadas as dispogiçoes em contraria

Prefeitura Municipal de Salto 

Em 20 de Abril de 1 9^5 •

PILZIO nunciatto di lelli
Prefeito Municipal*

Registrada no Gabinete do Prefeito, publi

cada na Imprensa local e afixada na sede da Prefeitura Municl

Pai de Salto.

..
antonio claudio de Camargo

Chefe de Gabinete




